
 
 
 
 

Exmº Senhor  

Presidente da Comissão de Ambiente, Ordenamento do Território,  

Descentralização, Poder Local e Habitação  

 

 

Na sequência do grave problema ambiental criado pelo manto de espuma branca com 

cerca de 1 metro de altura no Rio Tejo, na zona de Abrantes, no passado dia 24 de 

janeiro, o Governo determinou a drenagem do leito do Rio. 

 

Todavia, na passada quinta-feira, veio a QUERCUS denunciar que o terreno situado 

acerca de 500 metros das Portas de Ródão, no qual o Ministério do Ambiente pretende 

colocar os resíduos da ação de drenagem no rio Tejo, se localiza em área protegida do 

monumento natural das Portas de Ródão. 

 

Ora, segundo Samuel Infante, da Quercus, “A colocação de resíduos em terrenos dentro 

da área protegida do monumento natural das Portas de Ródão, do ponto de vista legal, 

isto é ilegal. O regulamento proíbe a deposição de resíduos (...). Têm que arranjar 

soluções que não na área protegida como monumento natural". 

 

Neste sentido, e em ordem a acompanhar e avaliar o desenrolar da ação de 

limpeza do Rio Tejo, o Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, vem ao 

abrigo das disposições regulamentares e regimentais em vigor, requerer a audição 

das seguintes entidades: 

 

 Agência Portuguesa do Ambiente; 

 ICNF - Área Protegida do Monumento Natural Portas de Ródão; 

 Presidente da Quercus; 

 Presidente da Câmara Municipal de Nisa. 
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